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VAMOS FALAR A RESPEITO
DO SISTEMA DE

PROPRIEDADE INTELECTUAL?



Vocês sabiam que este sistema
contribui para o aumento de
novas tecnologias, estabelece
bases institucionais no mercado

de ativos intangíveis, e que
através dele ocorre a

exploração dos direitos da
propriedade intelectual?

O QUE SERIA ESSE
MERCADO DE ATIVOS

INTANGÍVEIS? 



Ativos intangíveis
podem ser

elementos para o
sucesso econômico
das empresas que
buscam vantagem
competitiva para o

mercado. São
componentes

fundamentais bem
como máquinas,

outros
equipamentos e
bens materiais. 

As empresas que
dispõem de ativos

intangíveis encontram
esses diferenciais
quando buscam os

resultados
econômicos por meio

de uma atuação
direta no mercado.  



Por licenciamento, onde ocorre a
transferência de licença temporária para uso
da marca, imagem ou propriedade intelectual
para fins econômicos. Entretanto esse
contrato não irá dar o direito de posse da
marca, mas sim o direito de uso da mesma.

Ou através de contrato de cessão
(venda), onde ocorre a
transferência da posição ativa ou
passiva em um contrato, neste caso,
a transferência do direito a outrem.

Essas questões que
envolvem direitos de
propriedade industrial e
outros ativos referente À
mesma, integram diretamente
o mercado de ativos
intangíveis e de
transferência de tecnologia.



COmo funciona
esse mercado

de ativos
intangÍVEIS?

Dentro do mercado de ativos
intangíveis, aqueles que
possuem o direito da

propriedade, autorizam a
exploração econômica desses
direitos. a seguir, temos AS
ALTERNATIVAS DE MEIOS DE
TRANSMISSÃO DESTE DIREITO:



ou os titulares de direito
à propriedade industrial
podem também transmiti- 
 -los, aos interessados,

nos termos estabelecidos
e previstos nos acordos

da venda.

 através do pagamento de
‘’royalties’’, de acordo com as

condições impostas nos
contratos de licenciamento. 



INPI

O Instituto
Nacional da
Propriedade

Intelectual (inpi)
tem participação
ativa em relação

ao mercado
nacional e

internacional de
ativos intangíveis

através da
averbação de
contratos que

envolvem direitos
de propriedade
industrial, bem

como do registro
de contratos de
transferência de

tecnologia.



O que seriam
esses contratos
de Transferência
de Tecnologia?  

Contratos de
transferência de

tecnologia implicam em
ativos intangíveis não

amparados por direitos de
propriedade industrial que

foram formalmente
constituídos, como é o
exemplo das tecnologias
que não cumpriram os
requisitos que são
necessários para a

obtenção de patentes
conforme exposto na Lei
de Propriedade Industrial. 



Os contratos de
transferência de
tecnologia são

organizados em duas
categorias ou

modalidades contratuais:



 

Contratos de
serviços de
assistência
técnica

Contrato de
Fornecimento

de
Tecnologia

Os contratos
de

fornecimento
de tecnologia
referem-se a
negócios que
envolvem tipos
de tecnologias
que não são

amparadas pelo
direito da
propriedade
intelectual.

No que se
refere aos
serviços de
assistência

técnica, tem-se
a contratação
de competências
para encontrar
a solução de

técnicas
específicas,
como a

capacitação e
treinamentos
realizados por
profissionais

especializados. 



E sobre os 
 CONTRATOS QUE

ENVOLVEM TECNOLOGIAS
NÃO AMPARADAS PELO

DIREITO DE PROPRIEDADE
INTELECTUAL?

Como mencionado, não são
todas as tecnologias e

conhecimentos importantes
para solução de problemas
de produção e mercado
que são organizados na
forma de direitos de
propriedade industrial.



Quando se refere a
negócios de

conhecimentos e outros
intangíveis que não são
protegidos pela Lei da
Propriedade Industrial:

os mesmos são organizados
em contratos de
Fornecimento de Tecnologia,
de Serviços de Assistência
Técnica e Científica. Esses
contratos referidos podem
ser celebrados em conjunto
com contratos cujo objeto
são direitos de Propriedade
Industrial.
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